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INDICAÇÃO NO 310/2019 --.S;ii;íÉigiÉ;éáiliiiiiã'
(Da Sra. Deputada JAQuELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital -- NOVACAP, promova a reforma
do Ginásio Tatuzão, localizado na Quadra
206/300 -- Recanto das Emas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, promova a reforma
do Ginásio Tatuzão, localizado na Quadra 206/300 - Recanto das Emas.
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A presente Indicação tem por objetivo sensibilizar o Poder Públim sobres .)
a necessidade de reformar o Ginásio tatuzão, na Quadra 206/300 Recanto das Emas.$ {1\
Trata-se de reivindicação da comunidade local, sobretudo dos frequentadores e atletas
amadores que praticam diversas atividades esportivas e de lazer.
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Para o melhor aproveitamento das atividades esportivas e desportivasE

ela comunidade, é necessário a execução de uma reforma que englobe,=1 {
principalmente: a) pintura externa e interna; b) reparos na cobertura (infiltração); c)Ê d,
instalação de bebedouros; d) substituição das redes de proteção da quadra; e)t
Manutenção dos banheiros; e f) substituição dos refletores.

O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das mais
diferentes classes, religiões, entre tantas outras diferenças presentes na nossa
sociedade. Através de uma partida de futebol, de um jogo de vólei, um jogo de
básquete, pessoas se relacionam, fortalecem amizades, criam vínculos mesmo sem
nunca terem se visto.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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